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PROJETO DE LEI
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INSTITUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA ESTADUAL
DE LUTA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituído, no Calendário de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Luta das Pessoas
com Deficiência.

Art. 2º O Dia Estadual de Luta das Pessoas com Deficiência acontecerá no dia 21 de setembro de cada
ano, tomando como referência a data escolhida em 1982 pelos movimentos sociais reunidos em encontro
social.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Plenário, 18 de setembro de 2017.

 

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

O Dia Nacional de Luta das Pessoas com Deficiência foi instituído pelo movimento social em Encontro
Nacional, em 1982, com todas as entidades nacionais. Foi escolhido o dia 21 de setembro pela
proximidade com a primavera e o dia da árvore, numa representação do nascimento das reivindicações de
cidadania e participação plena em igualdade de condições. A data foi oficializada através da Lei Federal
nº 11.133, de 14 de julho de 2005.

Esta data é comemorada e lembrada todos os anos desde então em todos os estados. Ela serve de
momento para refletir e buscar novos caminhos e como forma de divulgar as lutas por inclusão social.

No Brasil, segundo o IBGE, 14,5%  da população tem algum tipo de deficiência (algo em torno de 24,5
milhões de pessoas). Os direitos dos deficientes estão garantidos na Constituição Federal de 1988, e o
Brasil tem uma das legislações mais avançadas sobre os direitos das pessoas com deficiência, senão
vejamos:

 

Lei Federal   nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre as responsabilidades do poder
público nas áreas da educação, saúde, formação profissional, trabalho, recursos humanos,
acessibilidade aos espaços públicos, criminalização do preconceito.

 

Lei Federal  nº 8.213, de 24 de julho de 1991, dispõe que as empresas com 100 (cem) ou mais
empregados devem empregar de 2% a 5% de pessoas com deficiência.

 

Lei Federal   nº 10.098, de 20 de dezembro de 2000, dispõe sobre acessibilidade nos edifícios
públicos ou de uso coletivo, nos edifícios de uso privado, nos veículos de transporte coletivo, nos
sistemas de comunicação e sinalização, além de ajudas técnicas que contribuam para a autonomia
das pessoas com deficiência.

 

Lei Federal nº 10.436, de 24 de abril de 2002, dispõe sobre   o reconhecimento   da Língua
Brasileira de Sinais (LIBRAS).

 

Estes avanços foram frutos de muita luta e enfrentamentos, bem como de muita vontade de transformar.
Entendemos que a aprovação deste projeto trará a sociedade entusiasmo para discutir questões
relacionadas à inclusão social da pessoa com deficiência, permitindo a essas pessoas a construção de uma
sociedade mais justa e solidária.

Posto isto, por considerar de fundamental importância este projeto, solicito aos meus pares a sua
aprovação.
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ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL

DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
20/09/2017

LIDO NA 114ª (CENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE SETEMBRO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012
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ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 251/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADA ADERLÂNIA NORONHA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
25/09/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNIC-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
28/09/2017

A Dra. Lialian Lusitano Cysne para, assessorada por Pauline Queiros Caúla, proceder análise e emitir
parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
04/10/2017

 

PROJETO DE LEI Nº 00251 / 2017

AUTORIA: DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

MATÉRIA:  . “INSTITUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ, O DIA ESTADUAL DE LUTA DAS PESSOAS COM

 ”DEFICIÊNCIA.

 

 

                                                                     PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 0000251/2017

, que “Deputada Aderlania Noronha “ INSTITUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO
”.DO CEARÁ, O DIA ESTADUAL DE LUTA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 

 

                                                                DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário de Eventos do Estado do Ceará, o Dia
Estadual de Luta das Pessoas com Deficiência.

Art. 2º. O Dia Estadual de Luta das Pessoas com Deficiência acontecerá no dia
21 de setembro de cada ano, tomando como referência a data escolhida em 1982
pelos movimentos sociais reunidos em encontro social.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

     

                                                    ASPECTOS LEGAIS

 

       

  A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:
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(....)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.
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“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

 

(.....)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”

 

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que INSTITUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA

, remanescendo, assim, ao Estado aESTADUAL DE LUTA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
competência para legislar sobre a questão.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual,   tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias;”
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Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará                                           (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;

(.....)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

 

CONCLUSÃO
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  Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL
de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual,
e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

  É o parecer, salvo melhor juízo.

 

   CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

                                 

                                    

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

PAULINE QUEIROS CAULA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 251/2017 - ENCAMINHAMENTO Á COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  04/10/2017 15:41:33  Data da assinatura:  04/10/2017 15:42:51

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/10/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

 

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 251/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  05/10/2017 10:57:49  Data da assinatura:  05/10/2017 10:59:09

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
05/10/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

15 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI N º 251/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  09/10/2017 14:42:22  Data da assinatura:  09/10/2017 14:43:57

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
09/10/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  11/10/2017 20:32:45  Data da assinatura:  11/10/2017 20:34:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Capitão Wagner

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 251/2017

  Autor:  99608 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS MAIA

  Usuário assinador:  99575 - CAPITAO WAGNER

  Data da criação:  16/10/2017 09:11:33  Data da assinatura:  16/10/2017 11:45:05

GABINETE DO DEPUTADO CAPITAO WAGNER

PARECER
16/10/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI 251/2017

Constitucional. Projeto de Lei. Inclusão de data no Calendário
Oficial de Eventos do Estado. Preenchimento dos requisitos legais.
Admissibilidade.

RELATÓRIO

Trata o presente parecer acerca do projeto de lei 251/2017, da lavra de Sua Excelência a deputada
Aderlania Noronha, cujo escopo é a inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o dia
estadual de luta das pessoas com deficiência.     

A justificativa defende o projeto sob o argumento de que “O Dia Nacional de Luta das Pessoas com
Deficiência foi instituído pelo movimento social em Encontro Nacional, em 1982, com todas as entidades
nacionais. Foi escolhido o dia 21 de setembro pela proximidade com a primavera e o dia da árvore, numa
representação do nascimento das reivindicações de cidadania e participação plena em igualdade de
condições. A data foi oficializada através da Lei Federal nº 11.133, de 14 de julho de 2005. Esta data é
comemorada e lembrada todos os anos desde então em todos os estados. Ela serve de momento para
refletir e buscar novos caminhos e como forma de divulgar as lutas por inclusão social.”.

MÉRITO

Frise-se, desde já, que conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa,
especialmente no artigo 96, inciso I, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em caráter
preliminar, o exame de admissibilidade das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa.

Instada a se manifestar, a Consultoria Legislativa opinou pelo “PARECER FAVORÁVEL, pois se
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

”.(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96)

De fato, o projeto de lei não cria atribuições nem despesas para o Poder Executivo, não implicando em
afronta o artigo 2.º da CF/88, que trata da Separação e independência dos Poderes.
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Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização administrativa,
consubstanciada, inclusive, no poder-dever de eleger datas específicas nas quais será dada ênfase a
questões que o Poder Público Estadual assim deseja, como forma inclusive de prevenção.

Inexiste, na Lei Maior, disciplinamento específico regulamentando a matéria em questão (Calendário
Oficial). Trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o
Estado-membro exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,  lhe sejamnão
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Assim, passando ao exame de admissibilidade da matéria, verificando-se que o projeto ora examinado
preenche os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, opinamos no sentido de que a matéria
preenche os requisitos constitucionais e legais de admissibilidade, devendo prosseguir no seu regular
trâmite legislativo.

VOTO

Considerando o exposto, verificando-se que a matéria preenche todos os requisitos sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa opina-se
pela aprovação da referida propositura em sua integralidade, na forma apresentada.

É o parecer, s.m.j.

SALA DAS COMISSÕES, EM 16 DE OUTUBRO DE 2017.

CAPITAO WAGNER

DEPUTADO (A)
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